
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS - SEMGO/GAO 

 

 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

PORTARIA/SEMAS/N.º 005, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
 

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
PARA APURAR SUPOSTOS FATOS 
NARRADOS NO PROCESSO Nº 16446/2018-
2 e Nº 32942/2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 200, da Lei Complementar n° 
029/2010, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir Comissão visando instauração de Sindicância para apurar 
supostos fatos narrados no processo nº 16446/2018-2 e nº 32942/2022, situado 
neste Município. 
 
Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de Sindicância indicada no artigo 
1º, composta por 03 (três) servidores da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Cariacica, sendo eles: 
 
I – Presidente: Andressa Biancardi Oliveira, efetivo, matrícula nº 85.542;  
II - Membro: Edelaid Barroso Salles, estatutária, matrícula nº 113.360; 
III - Membro: Mariana Marangoni de Almeida, comissionado, matrícula nº 
122.232. 
 
Art. 3º A Sindicância deverá realizar-se integralmente no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme trata o art. 204 da Lei Complementar n° 29/2010. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Cariacica/ES, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

DANYELLE DE SOUZA LÍRIO 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
PROC. ELETRÔNICO: 14.932/2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310031003800320034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica-ES, quinta-feira 11 de maio de 2023 
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PORTARIA/SEMGO/Nº 021, DE 04 DE 

MAIO DE 2023 
CONCEDE BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL 
DE TRABALHO.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Art. 58, VIII, da 
Lei Municipal nº 5.283/2014 e com fundamento 
no art. 1°, § 6° da Lei Municipal nº 5.782/2017, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder, pelo período de 12 (doze) 
meses, o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária diária de 
02 (duas) horas por vínculo, às servidoras 
estatutárias abaixo descritas:  
I - Luciana Fabri Garcia, matrícula nº 120.990, 
ocupante do cargo de Professora, MaPEE - 
Educação Infantil II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – SEME; 
II - Viviane Coutinho, matrícula nº 102.589, 
ocupante do cargo de Professora, MaPB – 
Matemática II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME;  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica - ES, 04 de maio de 2023. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos 

Humanos 
 

 
PORTARIA/SEMAS/N.º 005, DE 10 DE 

MAIO DE 2023 
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA 
APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO 
PROCESSO Nº 16446/2018-2 e Nº 32942/2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 200, da Lei Complementar 
n° 029/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir Comissão visando instauração de 
Sindicância para apurar supostos fatos narrados 
no processo nº 16446/2018-2 e nº 32942/2022, 
situado neste Município. 
Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de 
Sindicância indicada no artigo 1º, composta por 
03 (três) servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cariacica, sendo eles: 
I – Presidente: Andressa Biancardi Oliveira, 
efetivo, matrícula nº 85.542;  
II - Membro: Edelaid Barroso Salles, estatutária, 
matrícula nº 113.360; 
III - Membro: Mariana Marangoni de Almeida, 
comissionado, matrícula nº 122.232. 
Art. 3º A Sindicância deverá realizar-se 
integralmente no prazo de 30 (trinta) dias, 

conforme trata o art. 204 da Lei Complementar 
n° 29/2010. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Cariacica/ES, 10 de maio de 2023. 

DANYELLE DE SOUZA LÍRIO 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
AVISO DE INEXIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMESP  
Nº 010/2023 

Processo Municipal nº 11972/2023 Com 
base no artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e em conjunto com o artigo 10, parágrafo único 
do Decreto nº 07 de 19 de Janeiro de 2017, a 
Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer torna 
público a INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público que visa à celebração do Termo de 
Fomento com a OSC: LICADES-LIGA 
CARIACIQUENSE DE DESPORTOS, cujo 
objeto é a realização de eventos, atividades e 
projetos esportivos e de participação. A entidade 
foi contemplada com recursos advindos de 
emenda parlamentar.  

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 

AVISO DE INEXIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMESP  

Nº 011/2023 
Processo Municipal nº 13399/2023 Com 
base no artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e em conjunto com o artigo 10, parágrafo único 
do Decreto nº 07 de 19 de Janeiro de 2017, a 
Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer torna 
público a INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público que visa à celebração do Termo de 
Fomento com a OSC: AGAP- ASSOCIAÇAO 
DE GARANTIA AO ATLETA PROF. DO 
ESPIRITO SANTO, cujo objeto é a realização de 
eventos, atividades e projetos esportivos e de 
participação. A entidade foi contemplada com 
recursos advindos de emenda parlamentar.  

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 

 
AVISO DE INEXIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMESP  
Nº 012/2023 

Processo Municipal nº 14425/2023 Com 
base no artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e em conjunto com o artigo 10, parágrafo único 
do Decreto nº 07 de 19 de Janeiro de 2017, a 
Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer torna 
público a INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público que visa à celebração do Termo de 

LICITAÇÕES 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003400350039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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